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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

LEI N° 3.757 de 11 de setembro de 2019.

Abre no orçamento vigente crédito
adicional especial e dá outras
providências.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no exercício do
cargo de Prefeito Municipal

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$ 62.895,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais)
distribuído na seguinte dotação:

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO

R$ 62.895,0004.122.0185.2033.0000 MANUT DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

4.4.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - PJ
Fonte de Recurso: 0001 RECURSO LIVRE

1094

Art. 2- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO

15.451.0202.1214.0000 MANUT./AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso: 0001 RECURSO LIVRE

-R$ 62.8951075 ,00

- R$ 62.895,00Anulação (-)

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 11 de setembro de 2019
59^ da Emancipação.

/ Valdir Bianchet

Prefeito Municipal em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ScrafAi Coi,Tca,

Hq/zlO-
L/..Qâ^/_eç
a^rjando- mcLl


